Procedimento para Protocolo de Requerimentos

O(a) discente deverá encaminhar o requerimento ao e-mail institucional do Programa (ppgect-pg@utfpr.edu.br), em arquivo único, contendo:
· requerimento preenchido e assinado pelo(a) discente;
· anuência/assinatura do(a) orientador(a), quando exigida;
· documentos comprobatórios necessários à solicitação.
O arquivo deverá ser enviado obrigatoriamente em formato PDF/A, estar legível, sem rasuras e ter tamanho máximo de 15 MB.
A assinatura poderá ser física, digitalizada ou eletrônica. A assinatura eletrônica pode ser realizada pelo portal gov.br:
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
Para conversão do documento para PDF/A, sugere-se a utilização da ferramenta:
https://www.ilovepdf.com/pt

Requerimentos disponíveis
Os requerimentos encontram-se disponíveis na página do Programa, na aba “Secretaria Acadêmica”.
1. Requerimento Geral
O Requerimento Geral deve ser utilizado para solicitações acadêmicas que não possuam formulário específico, tais como:
· prorrogação de prazo de qualificação;
· prorrogação de prazo de defesa;
· validação de disciplinas;
· validação de exame de proficiência;
· cancelamento de disciplinas;
· trancamento de curso;
· outras solicitações acadêmicas não contempladas por formulário próprio.
2. Requerimentos específicos
Quando o Programa possuir modelo específico para a solicitação pretendida, esse modelo deverá ser obrigatoriamente utilizado.
Exemplo: requerimento de atividades complementares do PPGECT.
3. Estágio de Docência
O Estágio de Docência possui trâmite específico e deve ser iniciado pelo(a) orientador(a) no SEI.
4. Agendamento de Qualificação e Defesa
Os requerimentos para agendamento de Qualificação e Defesa devem ser realizados pelo(a) discente no Portal do Aluno.

Tramitação
Após o recebimento, a Secretaria realizará a conferência da documentação e encaminhará o requerimento à Coordenação para análise.
· Em caso de deferimento, a solicitação será registrada no sistema acadêmico.
· Em caso de indeferimento, a Secretaria informará o(a) discente por e-mail.

Observações importantes
1. Não serão aceitos arquivos PDF gerados exclusivamente a partir de imagem ou foto.
2. Não serão aceitos requerimentos ilegíveis, com rasuras, incompletos ou que não atendam às orientações, possibilidades e exigências descritas neste procedimento.
3. Para fins de validação da publicação obrigatória, o(a) discente deverá informar o DOI da publicação no campo correspondente do formulário, ficando dispensada a anexação do artigo completo ou de sua primeira página.
4. Solicitações distintas deverão ser encaminhadas em requerimentos separados, acompanhadas dos respectivos documentos comprobatórios.
